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DISCURSO PROFERIDO PELO ADVOGADO TÉCIO LINS E SILVA AO 

ASSUMIR A PRESIÊNCIA DO IAB – INSTITUTO DOS ADVOGADOS 

BRASILEIROS, NA NOITE DE 9 DE MAIO DE 2014, NO PLENÁRIO 

EVANDRO LINS E SILVA, NA SEDE DA OAB/RJ. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI- 

VICE-PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,  

 

- MEU CONFRADE E EX-PRESIDENTE DO INSTITUTO DOS 

ADVOGADOS BRASILEIROS, DR. FERNANDO FRAGOSO; 

 

- EXMO SENHOR DESEMBARGADOR AGOSTINHO TEIXEIRA DE 

ALMEIDA FILHO, REPRESENTANDO A PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DESEMBARGADORA 

LEILA MARIANO; 

 

- EXMO PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SECCIONAL RIO DE JANEIRO, DR. FELIPE SANTA CRUZ, 

ANFRITRIÃO DA SOLENIDADE DE POSSE; 

 

- EXMO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, DR. MARFAN MARTINS VIEIRA; E 

 

- EXMO PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL, DR. MARCUS VINICIUS FURTADO 

COELHO.  

 

- EXMO SENHOR SECRETÁRIO NACIONAL DA REFORMA DO 
JUDICIÁRIO, DR. FLAVIO CROCCE CAETANO, REPRESENTANDO O 
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MINISTRO DA JUSTIÇA, PROFESSOR JOSÉ EDUARDO CARDOZO. 
 
SENHORAS E SENHORES MINISTROS DAS CORTES SUPERIORES QUE 
TANTO ME COMOVEM COM A PRESENÇA,  
 
QUERIDOS MINISTROS DO STJ, DO TST E TSE, ALÉM DO STM, 
TRIBUNAL QUE TEM ESPECIAL IMPORTÂNCIA NA MINHA VIDA DE 
LUTA PELA LIBERDADE! 
 
SENHORAS E SENHORES DESEMBARGADORES DO TJRJ, TRF2, TRT1, 
SENHORES MAGISTRADOS DAS DIVERSAS INSTÂNCIAS DA JUSTIÇA 
COMUM, FEDERAL E TRABALHISTA 
 
SENHORAS E SENHORES EX-PRESIDENTES DO IAB E MEMBROS DO 
CONSELHO SUPERIOR, ESTEIO E RESERVA MORAL DA INSTITUIÇÃO 
 
SENHORAS E SENHORES PRESIDENTES DOS INSTITUTOS DE 
ADVOGADOS ESTADUAIS E DISTRITAL  
 
SENHORAS E SENHORES CONSELHEIROS E DIRIGENTES DA OAB/RJ E 
DA CAARJ, CAPITANEADOS POR DOIS ANTIGOS E QUERIDOS 
AMIGOS FELIPE SANTA CRUZ E MARCELLO OLIVEIRA 
 
SENHORAS E SENHORES CONSELHEIROS FEDERAIS, ESTADUAIS E 
DIRIGENTES DE SECCIONAIS DA OAB, SENHOR PRESIDENTE 
MARCOS DA COSTA E CONSELHEIROS DA OAB/SP 
 
SENHORAS E SENHORES DIRIGENTES DAS SUBSEÇÕES DA OAB/RJ 
 
SENHORES E SENHORES DEFENSORES PÚBLICOS  
 
SENHORAS E SENHORES MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
SENHORAS E SENHORES REPRESENTES DE TANTAS ENTIDADES DE 
CLASSE JÁ MENCIONADAS E QUE AQUI PRESTIGIAM A NOSSA 
POSSE. SERÁ MUITO IMPORTANTE A ATUAÇÃO CONJUNTA DESSAS 
DIVERSAS INSTITUIÇÕES DO DIREITO E DA JUSTIÇA 
 
ILUSTRES AUTORIDADES CIVIS, MILITARES E ECLESIÁSTICAS 
 
SENHORAS E SENHORES ADVOGADOS 
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SENHORAS E SENHORES CONFRADES, SÓCIOS EFETIVOS, 
HONORÁRIOS E REMIDOS 
 
SERVIDORES DO IAB E DA OAB RESPONSÁVEIS PELA ORGANIZAÇÃO 
IMPECÁVEL DESSE EVENTO 
 
QUERIDAS AMIGAS E AMIGOS QUE COMPÕE AS DIRETORIAS 
ESTATUTÁRIA E EXECUTIVA DO IAB E QUE SE ENTREGAM À 
GENEROSIDADE DESSE TRABALHO VOLUNTÁRIO E ASSOCIATIVO 
 
MINHAS SENHORAS E MEUS SENHORES 
 
 
 
 
 
 
NO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL E ACADÊMICA, 

COSTUMO SIMPLIFICAR AS SAUDAÇÕES, OPTANDO SEMPRE PELO 

TOM MAIS INFORMAL.  

MAS CONFESSO QUE DIANTE DAS CONFIRMAÇÕES DE PRESENÇA, 

SENTI A SENSAÇÃO DE QUE ESSA TRANSMISSÃO DE CARGOS NÃO 

CABERIA NO MEU CORAÇÃO NEM NA MINHA RAZÃO. 

OPTEI, MEUS CAROS AMIGOS, POR DAR O TOM DA SOLENIDADE E 

REGISTRAR A GENEROSIDADE DE PRESENÇAS TÃO CARAS E 

EMOCIONANTES. 

PERMITAM-ME DIVIDIR TAMBÉM O SIGNIFICADO DO LOCAL E DA 

DATA. 

NESTA CASA (ERA NO OUTRO PRÉDIO, ONDE FUNCIONOU O 

CONSELHO FEDERAL E EXPLODIU A BOMBA DIRIGIDA AO 

PRESIDENTE SEABRA FAGUNDES E MATOU D. LIDA MONTEIRO DA 

SILVA)  
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DIZIA EU, NESTA CASA INGRESSEI EM 1975 COMO CONSELHEIRO 

ESTADUAL DA OAB, NO PRIMEIRO CONSELHO DA FUSÃO DOS 

ESTADOS DA GUANABARA E DA VELHA PROVÍNCIA FLUMINENSE; 

NO MESMO ANO, FUI ACOLHIDO SÓCIO EFETIVO DO IAB, QUE 

FUNCIONA ATÉ HOJE NO MESMO LOCAL. FUI ALI CONSELHEIRO 

FEDERAL, ONDE TIVE O APRENDIZADO DAS LUTAS INSTITUCIONAIS 

E ENTENDI O QUE SIGNIFICA A SOLIDARIEDADE ASSOCIATIVA QUE 

PRATICAMOS. 

ENTRE PARÊNTESES, VEJO ALI O RELATOR DE MINHA ADMISSÃO AO 

IAB. BERNARDO CABRAL, QUE ME HONRA COM A PRESENÇA E O 

INCENTIVO PARA A NOSSA ELEIÇÃO. 

SÃO QUASE 40 ANOS NESSA INTENSA CONVIVÊNCIA 

INSTITUCIONAL. 

MAS O LOCAL E A DATA TAMBÉM SÃO COMOVENTES.  

ESTE PLENÁRIO TEM O NOME DE EVANDRO LINS E SILVA, QUE 

JUNTAMENTE COM SEU IRMÃO, MEU PAI – RAUL LINS E SILVA 

FILHO - FUNDARAM O ESCRITÓRIO HÁ MAIS DE 80 ANOS E QUE HOJE 

EU DIRIJO COM OUTROS ADMIRÁVEIS COMPANHEIROS 

NOSSA INSTITUIÇÃO VIVE DA TRADIÇÃO.  

DIGO MELHOR: É A PRÓPRIA TRADIÇÃO. E RESPONSÁVEL 

HISTÓRICA POR TODA A NOSSA ORIGEM NA ADVOCACIA.  

FUNDADO EM 1843, NO IMPÉRIO, TINHA A DETERMINADA MISSÃO 

DE CRIAR A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. FALAR DE 

HISTÓRIA E REGISTRAR O PASSADO NA PERSPECTIVA DO EXEMPLO 

A SER SEGUIDO FAZ PARTE DO COTIDIANO DO IAB. 
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O ART. 2º DOS ESTATUTOS DE 1843  ESTABELECIA ESSA FINALIDADE 

EXPRESSA NO ART. 2º: “O FIM DO INSTITUTO É ORGANIZAR A 

ORDEM DOS ADVOGADOS, EM PROVEITO GERAL DA CIÊNCIA E DA 

JURISPRUDÊNCIA.”  

SOMOS, PORTANTO, O BERÇO DA ADVOCACIA E DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL! 

INTEGRO UMA GERAÇÃO DE ADVOGADOS QUE CONHECEU O QUE 

HÁ DE MAIS SOMBRIO, REPRESSIVO E DITADORIAL EM TERMOS DE 

ORDEM JURÍDICA.  

DESSES 50 ANOS DO GOLPE QUE DERRUBOU A DEMOCRACIA 

BRASILEIRA, PASSAMOS MAIS DE 20 SEM HABEAS CORPUS, SEM 

RESPEITO À LIBERDADE E AO ESTADO DE DIREITO, SEM DIREITO A 

ACESSO AOS PRESOS, SOBREVIVENDO GRAÇAS À BRAVURA QUE 

SIGNIFICAVA ADVOCAR NAQUELES TEMPOS. 

SOU PRODUTO DESSA ADVOCACIA DA LIBERDADE QUE APRENDI 

COM O “VELHO” RAUL LINS E SILVA FILHO - PERDOEM-ME O 

IMODESTO UFANISMO – O MAIS COMPLETO ADVOGADO CRIMINAL 

QUE CONHECI NA VIDA, EXEMPLO DE COMPUSTURA ÉTICA, 

COMPETÊNCIA E CORAGEM, TÍTULO BEM DADO NO LIVRO DO DEP. 

JOSÉ MENTOR, AQUI PRESENTE, E QUE SERÁ OFERECIDO AOS QUE 

SE INTERESSAREM. 

POR INICIATIVA DO EX-PRESIDENTE DO IAB MARCELLO 

CERQUEIRA, AQUI ENTRE NÓS, COMEMORAMOS NO ANO PASSADO, 

O CENTENÁRIO DE NASCIMENTO DO DR. RAUL, NUMA DELICADA 

SESSÃO NO IAB, DO QUAL SE ORGULHAVA DE SER SÓCIO E O  

FREQUENTAVA. 
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CONHECI A ADVOCACIA DA LIBERDADE NOS ANOS DE CHUMBO HÁ 

50 ANOS.  

E DENTRE TODOS OS SOFRIMENTOS QUE ADVOGAR NA SOMBRA 

PRODUZIDA PELA DITADURA JÁ PRODUZ, TIVE O DA PERDA, NUMA 

HORA INAPROPRIADA, COMO COSTUMAM SER AS PERDAS, COM A 

MORTE DO DR. RAUL.  

ERA 9 DE MAIO DE 1968.  

QUIS O DESTINO, SENHORAS E SENHORES, QUE A DATA DE TRISTE 

LEMBRANÇA FOSSE TRANSFORMADA NESTE NOVO DESAFIO, 46 

ANOS DEPOIS. 

JUNTAR ESPERANÇAS, LEVANTAR BANDEIRAS, PROCURAR SAÍDAS, 

REALIZAR IDEAIS, OLHAR PRA FRENTE SEM NUNCA DEIXAR DE 

OLHAR PARA TRÁS E JAMAIS PERDER A BRAVURA... 

SENHORAS E SENHORES, AFORA ESSAS CIRCUNSTÂNCIAS 

PERSONALÍSSIMAS, NOSSA INVESTIDURA VEM NUMA HORA 

PRIVILEGIADA DA HISTÓRIA DO PAÍS. 

VÁRIOS CÓDIGOS AGUARDAM O LENTO PROCESSO LEGISLATIVO. O 

CÓDIGO COMERCIAL, O CÓDIGO PENAL, DE PROCESSO PENAL, A LEI 

DE EXECUÇÃO PENAL, AS LEIS DE ARBITRAGEM E MEDIAÇÃO, 

ALÉM DE UMA INFINIDADE DE TEXTOS FUNDAMENTAIS PARA A 

NOSSA ORDEM JURÍDICA, COMO A CODIFICAÇÃO DAS LEIS 

TRABALHISTAS. 

O INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASILEIROS TEM ESSA VOCAÇÃO 

ACADÊMICA QUE O ACOMPANHA HÁ QUASE 200 ANOS. TEMOS UM 

CORPO SOCIAL DE FAZER INVEJA AOS MELHORES CENTROS DO 
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PENSAMENTO JURÍDICO. ESTAMOS HABILITADOS A PRODUZIR 

ESTUDOS, SUGESTÕES, PARECERES E SUBSTITUTIVOS. 

TEMOS PLANOS AMBICIOSOS PARA O ESTUDO E O 

APRIMORAMENTO DO DIREITO. PENSAMOS ALÉM-MAR, COGITANDO 

NUMA PARCERIA COM A UNIVERSIDADE DE COIMBRA E AQUI ESTÁ 

O PRESIDENTE DO IPEJA, PROFESSOR RUBINHO LOPES DA CRUZ, DE 

QUEM TAMBÉM ESPERAMOS PARCERIAS INTELIGENTES. 

REVELO, DESDE LOGO, QUE EMPENHAREI TODOS OS ESFORÇOS 

PARA APRESENTARMOS UM SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE CÓDIGO 

PENAL, QUE NÃO FAZ JUSTIÇA ÀS TRADIÇÕES HUMANITÁRIAS NA 

NAÇÃO. SEUS DEFEITOS PODEM SER CORRIGIDOS. AINDA HÁ 

TEMPO. 

A EXEMPLO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, QUE A NOSSA 

OPEROSA COMISSÃO DE DIREITO PENAL PRODUZIU, OFERECENDO 

UM TEXTO SUBSTITUTIVO DIGNO DA CULTURA DA CASA, TEMOS A 

CAPACIDADE DE INFLUIR EM TODOS OS SETORES DO 

CONHECIMENTO JURÍDICO. ALIÁS, O NOSSO SUBSTITUTIVO DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL FOI APRESENTADO PELO DEPUTADO 

MIRO TEIXEIRA, QUE TAMBÉM ESTÁ AQUI ENTRE NÓS. 

O CÓDIGO COMERCIAL, VEJAM OUTRA COINCIDÊNCIA, FOI 

PRODUTO DA INELIGÊNCIA DO IAB. DATADO DE 1850, A LEI 556, DE 

25 DE JUNHO DE 1850, EM PLENO IMPÉRIO. 

LEIO A INTRODUÇÃO DA LEI, CURIOSA NA LINGUAGEM ORIGINAL: 

“Dom Pedro Segundo, por Graça de Deos, e Unanime Acclamação dos Povos, 
Imperador Constitucional e Defensor Perpetuo do Brasil. Fazemos saber a todos 
os Nossos Subditos, que a Assembleá Geral Decretou, e Nós Queremos a Lei 
seguinte.” 
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ESTE CÓDIGO FOI PRODUZIDO PELO IAB. E TÃO SÓLIDO QUE VAROU 

O SECULO. SÃO 144 ANOS DE VIGÊNCIA, PARCIAL, É VERDADE, MAS 

VIGENTE! 

VEJAM A NECESSIDADE DE ATUALIZAR O DIPLOMA COMERCIAL 
BRASILEIRO. LEIO ESSES DISPOSITIVOS DO CODIGO COMMERCIAL 
DO IMPERIO DO BRASIL, DE 1850: 

“Art. 601. Estando o navio a frete de carga geral, não póde o capitão, depois que 
tiver recebido alguma parte da carga, recusar-se a receber a mais que se lhe 
offerecer por frete igual, não achando outro mais vantajoso; pena de poder ser 
compellido pelos carregadores dos effeitos recebidos a que se faça á vela com 
o primeiro vento favorável, e de pagar as perdas e damnos que da demora 
resultarem.” 
 
O ART 602 REPETE A CURIOSIDADE: 
 
“Art. 602. (...) findo o tempo marcado será obrigado a partir com o primeiro 
vento favorável;(...) 
 
NORMA ATÉ HOJE VIGENTE (!), ESTÁ ESCRITO A OBRIGAÇÃO DO 
COMANDANTE DO NAVIO: 
 
“Art. 603. Não tendo o capitão fixado o tempo da partida, he obrigado a sahir 
com o primeiro vento favoravel depois que tiver recebido mais de dous terços 
da carga correspondente á lotação do navio, se assim o exigir a maioria dos 
carregadores em relação ao valor do frete, sem que nenhum dos outros possa 
retirar as fazendas que tiver a bordo.” 
 
MAS DIZIA EU QUE O MOMENTO É PRIVILEGIADO. NESTE ANO 

REALIZA-SE A XXII CONFERÊNCIA NACIONAL DOS ADVOGADOS 

AQUI NO RIO DE JANEIRO. TRATA-SE DE GIGANTESCO EVENTO EM 

QUE O CONSELHO FEDERAL DA OAB ESTÁ INVESTINDO TODO O 

PESO DE SUA AUTORIDADE.  

A SECCIONAL DO RIO ASSUMIU RESPONSABILIDADES 

FUNDAMENTAIS PARA O ÊXITO DESTE EVENTO DA ADVOCACIA 
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BRASILEIRA. 

TEREMOS COM A SECCIONAL DA OAB A MELHOR RELAÇÃO 

IMAGINÁVEL. TENHO COM O PRESIDENTE FELIPE SANTA CRUZ 

ANTIGA E SÓLIDA PARCERIA, PARA NÃO DIZER CUMPLICIDADE. 

TEMOS AFINIDADES QUE REMONTAM AOS ANOS 90.  

COM A CAARJ, COM QUEM VAMOS CONVIVER SOB O COMANDO 

CONDOMINIAL, POIS O PRÉDIO ONDE ESTAMOS HOJE PERTENCE E É 

ADMINISTRADO PELA CAARJ. SOMOS PARCEIROS EM TUDO, COMO 

BONS IRMÃOS (OU CUNHADOS, NÃO É, PRESIDENTE MARCELLO?)... 

VAMOS RECEBER A DOAÇÃO DA BIBLIOTECA DA ORDEM, FAZENDO 

COM QUE A NOSSA BIBLIOTECA, CULTIVADA DURANTE MUITOS 

ANOS PELA DEDICAÇÃO E O AMOR DO ADVOGADO DANIEL AARÃO 

REIS, PAI - COMO ELE SE INTITULAVA - SE TRANSFORME NUM 

CENTRO AINDA MAIS PRIMOROSO DE CULTURA E INFORMAÇÃO. 

SENHORAS E SENHORES, A VOCAÇÃO ACADÊMICA DO IAB SERÁ 

MANTIDA, CULTIVADA E AMPLIADA, PODEM ACREDITAR. 

MAS NÃO DEIXAREMOS DE ESTAR ATENTOS E PARTICIPAR DA VIDA 

INSTITUCIONAL NA NAÇÃO, PROMOVENDO UMA GESTÃO PARA O 

BRASIL. 

NÃO SE ADMITE, NOS TEMPOS DE HOJE, QUE O HABEAS CORPUS 

SOFRA AS LIMITAÇÕES QUE ALGUMAS DECISÕES JUDICIAIS TÊM 

IMPOSTO. OUTRO DIA, NO JULGAMENTO DE UM HABEAS COPUS NO 

SUPREMO, QUANDO SE DISCUTIA, POR EXEMPLO, A PROIBIÇÃO DO 

HC ORIGINÁRIO, SUBSTITUTIVO DO RECURSO ORDINÁRIO, FOI O 

MINISTRO LEWANDOWSKI QUEM LEMBROU QUE ESSA REGRA, QUE 

ESSA ODIOSA LIMITAÇÃO TINHA ORIGEM NO ATO INSTITUCIONAL 
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Nº 6, O PRIMEIRO A INAUGURAR A ÉPOCA SINISTRA DA DITADURA, E 

QUE INTROZIU TAL NORMA. 

APLICÁ-LA NOS TEMPOS DE HOJE É UMA OFENSA À DEMOCRACIA E 

AOS QUE DERAM A VIDA PARA A SUA RESTAURAÇÃO. 

ESTAREMOS ATENTOS ÀS VIOLAÇÕES DAS PRERROGATIVAS DA 

PROFISSÃO E JUNTAREMOS A NOSSA VOZ E O PRESTÍGIO DA CASA 

DE MONTEZUMA À CAUSA DA LIBERDADE! 

AINDA AGORA, RECEBI AQUI, DAS MÃOS DO DEPUTADO FEDERAL 

ALESSANDRO MOLON, QUE TAMBÉM VEIO PRESTIGIAR A NOSSA 

POSSE, CÓPIA DO PROJETO DE LEI QUE ELE APRESENTOU, NO 

SENTIDO DE CRIMINALIZAR A VIOLAÇÃO DAS PRERROGATIVAS DO 

ADVOGADO, INSPIRADO EM PROPOSTA QUE FIZEMOS A RESPEITO. 

UM CRIME CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA, DA QUAL 

SOMOS INDISPENSÁVEIS, COMO DETERMINA A CONSTITUIÇÃO DE 

1988.  

FRANCISCO GOMES BRANDÃO, DEPOIS ADOTOU O NOME DE 

FRANCISCO GÊ ACAIABA DE MONTEZUMA, FOI O GRANDE 

IDEALIZADOR DO IAB E O SEU PRIMEIO PRESIDENTE. 

HOMEM POLÊMICO, DE CULTURA E CONHECIMENTO INVULGARES, 

COM EXPERIÊNCIA EM TODOS OS RAMOS DO CONHECIMENTO 

HUMANO – E NÃO SÓ DO DIREITO – POLÍTICO, DOUTRINADOR, 

CONSTITUINTE DE 1823, DEFENDEU A LIBERDADE DE IMPRENSA, A 

LIBERDADE RELIGIOSA E O FEDERALISMO, VIVEU NA EUROPA, 

ESTUDOU DIREITO EM COIMBRA E CHEGOU A VERSAR ASSUNTOS 

FINANCEIROS COM MAESTRIA, CHEGANDO A PRESIDENTE DO 

BANCO DO BRASIL. 
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RICA TRAJETÓRIA NA HISTÓRIA BRASILEIRA. 

SENHORAS E SENHORES, TEMOS MUITA HISTÓRIA E TRADIÇÃO. 

HISTÓRIA DE SERVIÇOS PRESTADOS AO PAÍS.  

UMA OUTRA COINCIDÊNCIA QUE TORNA ESTE MOMENTO AINDA 

MAIS ALVISSAREIRO PARA NÓS, É O FATO DE QUE EM BREVE 

ASSUMIRÁ A PRESIDENCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL O 

MINISTRO RICARDO LEWANDOWSKI. 

SABEMOS QUE SUA PRESIDÊNCIA SERÁ TRANSPARENTE, 

DEMOCRÁTICA E POSTA A SERVIÇO DA JUSTIÇA.  

TEMOS RAZÕES DE SOBRA PARA ACREDITAR NISSO! 

CERTEZA DE QUE SUA EXCELÊNCIA TERÁ NO IAB UM PARCEIRO EM 

QUEM PODERÁ CONFIAR PARA PROJETOS EM PROL DA JUSTIÇA, DO 

DIREITO E DO PAÍS.  

CERTEZA DE QUE OS ADVOGADOS BRASILEIROS VÃO SER OUVIDOS! 

MAIS DO QUE ISSO, VÃO SER RECEBIDOS... 

NA PRESIDÊNCIA DO CNJ, O MINISTRO LEWANDOWSKI TAMBÉM VAI 

CONTAR COM A PARCERIA DO CONSELHO FEDERAL DA OAB, ALI 

REPRESENTADO POR DOIS CONSELHEIROS, COM ASSENTO, ALÉM 

DA VOZ DE NOSSO BÂTONNIER MARCUS VINICIUS FURTADO 

COÊLHO. 

A CONJUGAÇÃO POSITIVA DESSAS CIRCUNSTÂNCIAS TODAS A QUE 

ME REFERI, INCLUI, COM CERTEZA, A PARCERIA COM O CONSELHO 

FEDERAL, ONDE O IAB TEM ASSENTO E VOZ, EM HOMENAGEM À 

FILIAÇÃO DA ORDEM ORIUNDA DO GÊNIO DOS HOMENS E 

MULHERES QUE CONSTRUIRAM A HISTÓRIA DO IAB.  
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QUANDO REPRESENTEI O RIO DE JANEIRO NO CONSELHO FEDERAL 

E NO CNJ, PARA A MINHA HONRA, APRENDI A CONVIVER COM O 

PRESIDENTE MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO, ENTÃO 

CONSELHEIRO PELO PIAUÍ, DE QUEM TENHO MERECIDO NA SUA 

PRESIDÊNCIA, PESSOAL E PROFISSIONALMENTE, EXCELENTE 

CONVIVÊNCIA PROFISSIONAL E ASSOCIATIVA. 

CONCLUO ESTA ORAÇÃO DE OTIMISMO E FÉ NO ÊXITO DA GESTÃO, 

ORGULHOSO DE TER CONSEGUIDO INOVAR, MODERNIZANDO A 

GESTÃO DO IAB, ANTES MESMO DE ASSUMIR SUA PRESIDÊNCIA, 

COM A CRIAÇÃO DE DIRETORIAS EXECUTIVAS, CUJOS ATOS E 

DESIGNAÇÃO HOJE ASSINEI, COMANDADAS PELA EXCELÊNCIA DO 

QUADRO SOCIAL.  

TRIPLICAMOS NOSSA CAPACIDADE DE GESTÃO! QUEM VIVER VERÁ 

O RESULTADO. 

NÃO QUERIA REVELAR TANTAS CONJUGAÇÕES POSITIVAS PARA 

NÃO GERAR CIÚMES OU ESTUPEFAÇÃO. 

MAS BASTA CONTEMPLAR A MESA DIRETORA, PARA VER QUE 

TEMOS NO RIO DE JANEIRO UM MINISTÉRIO PÚBLICO CHEFIADO 

POR UM DE SEUS MELHORES QUADROS, ALÉM DE SER, PARA O MEU 

ORGULHO, UM AMIGO DE MUITO TEMPO E CUJA CONFIANÇA 

RECÍPROCA É INABALÁVEL! 

NO PLANO FEDERAL, TEMOS A GRAÇA DE UM MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA DEMOCRÁTICO, ABERTO E COMPETENTE. O PROFESSOR 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO, SEU TITULAR, MOSTROU SAPIÊNCIA 

COLOCANDO NOSSO QUERIDO AMIGO, O ADVOGADO FLAVIO 

CAETANO, NO COMANDO DA SECRETARIA NACIONAL DA REFORMA 
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DO JUDICIÁRIO.  

COM SUA EXCELÊNCIA TEMOS A CERTEZA DE PROBIDADE E 

EFICÊNCIA NESSE MISTER MAIS DO QUE DESAFIANTE. NOSSAS 

RELAÇÕES PESSOAIS E INSTITUCIONAIS COMPÕEM AQUELE 

QUADRO FAVORÁVEL DE FAZER INVEJA A QUALQUER 

ADMINISTRADOR... 

COM O TJ DO RJ NÃO TEMOS NENHUMA DIFICULDADE. A 

PRESIDENTE LEILA MARIANO, HOJE REPRESENTADA PELO 

DESEMBARGADOR AGOSTINHO TEIXEIRA DE ALMEIDA FILHO, 

ORIUNDO DO QUINTO DA ADVOCACIA, FOI RESPONSÁVEL POR 

AJUSTAR E VIABILIZAR OS RECURSOS DO IAB QUE ESTAVAM 

IMBRICADOS EM VERDADEIRA CHINESICE JUDICIÁRIA. ESTAMOS A 

LHE DEVER ESSA CONSIDERAÇÃO INSTITUCIONAL. 

INFELIZMENTE, NÃO ESTÁ ENTRE NÓS PORQUE O GOVERNADOR A 

CHAMOU EM PALÁCIO, JUSTO NA HORA DE NOSSA SOLENIDADE, 

PARA TRATAR DE DELICADO ASSUNTO RELACIONADO AO 

SESITEMA PENITENCIÁRIO 

NÃO DEVERIA REVELAR, MAS HÁ ALGUNS ANOS, INTEGREI A 

BANCA EXAMINADORA QUE ARGUIU A DESEMBARGADORA LEILA 

NO INGRESSO DA MAGISTRATURA, QUANDO FOI APROVADA COM 

LOUVOR. 

FINALMENTE, AGRADEÇO EMOCIONADAMENTE A PRESENÇA DE 

TANTOS AMIGOS QUERIDOS, PRODUTO DE RELAÇÕES 

CONSTRUÍDAS AO LONGO DA VIDA INTEIRA ACREDITANDO NA 

DEMOCRACIA, NOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, NO DIREITO DE 

DEFESA, NA GARANTIA DE O CIDADÃO DISPOR DE UM DEFENSOR 
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PÚBLICO PARA AMPARÁ-LO EM TODOS OS SENTIDOS, NO 

EXERCÍCIO LIVRE DA ADVOCACIA, NO CULTO À LIBERDADE E NA 

LUTA PARA QUE O BRASIL TENHA E PROMOVA A JUSTIÇA! 

MUITO OBRIGADO 


